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PARECER DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. 

FUNDEB – EM OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO ART.13 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº05 DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2012, AMBAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MG 
 

 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DA SAUDADE, ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
-03'00' 

 

 

Com fundamento nas disposições da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 

05 de outubro de 1998; Emenda Constitucional nº 53, de 20 de dezembro de 2006; Lei nº 11.494, de 

20 de junho de 2.007, Lei Municipal nº 416/2007, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB emite seu parecer sobre a aplicação dos recursos do FUNDEB referente ao exercício 

de 2022 

Relatório 

 
No exercício financeiro de 2023 os trabalhos realizados pelo Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB foram conduzidos observando a competências legais deste 

Conselho, atingindo as seguintes atividades: 

1 - Organização dos membros do Conselho; 

 

2 - Reuniões mensais para acompanhamento de execução orçamentária da educação; 

 

3 - Análise das Prestações de Contas do PNATE 

Destaca-se, por fim quanto ao trabalho desenvolvido por este Conselho, que todas as atividades 

desenvolvidas, bem como as sugestões efetuadas encontram-se arquivados e disponível para análise do 

Tribunal de Contas do Estado. 

Os conselheiros do FUNDEB, do Município de Serra da Saudade – MG, atestam, para fins que as 

receitas auferidas e as despesas legitimamente realizadas no exercício de 2023 bem como, a sua fiel 

demonstração através dos relatórios e os balancetes apresentados, obedeceram os critérios e normas 

instituídas através das Lei nºs 9.394/96 e 14.113/2020 

Acompanhamos, portanto, a regular aplicação do percentual mínimo de 25% de que trata o art. 212 

da CF/88, assim como, a aplicação devida, de no mínimo de 70% dos recursos do FUNDEB utilizados no 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA 

SAUDADE 

CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

2 

 

 

exercício de 2022, nos termos do art. 22, da Lei nº 14.113/2020 
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Aplicação no Ensino Infantil e Fundamental 

 

APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

EXERCÍCIO DE 2023 

Títulos VALOR (R$) 

Receita de Impostos, Transferências Constitucionais, Multas e Juros de 

Mora dos Impostos e Receita da Dívida Ativa dos Impostos 
19.904.057,04 

Gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 6.315.654,20 

Percentual Aplicado na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31,73% 

 

 

Conforme pode ser observado, os gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino foram 

superiores a 25% (vinte e cinco por cento) da base de cálculo, atendendo o disposto no art. 212 da 

Constituição Federal. 

 
Aplicação dos Recursos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental 

 

 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

EXERCÍCIO DE 2023 

TÍTULOS VALOR (R$) 

Receitas  Recebidas  no Exercício (incluindo aplicações financeiras)+saldo 
do exercicio anterior  

762.390,70 

Despesas Empenhadas no Exercício c/a Remuneração dos Profissionais 

do Magistério 
733.503,53 

Percentual Aplicado 98,00 

 

Conforme pode ser observado, os gastos com a remuneração dos Profissionais do Magistério com 

recursos do FUNDEB, ultrapassou o percentual legal mínimo que é de 70%, o que demonstra a correta 

aplicação dos valores. 

 

2 – PARECER 

 

 

Em conclusão, tendo em vista o trabalho realizado no município em 2023 os relatórios gerenciais 

apresentados e os resultados obtidos, no sentido de diminuição da evasão escolar, aumento da 

demanda de alunos matriculados e a melhora da qualidade de ensino é possível emitir opinião 
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atestando a regular aplicação dos recursos advindos do FUNDEB, a regular aplicação dos recursos 

advindos de convênios e demais transferências realizadas. 

 

 

Serra da Saudade MG,11 de março de 2024 

Conselho do Fundeb 
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